COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA

(AUDIENCIA PUBLICA)
REQUERIMENTO N°......., DE ........
( Do Sr. Deputado Waldir Maranh&o )

Solicitam sejam convidados
0 Sr. Marco Antonio Ribeiro de Faria,
Presidente do Férum dos Dirigentes de
Hospitais Veterinarios — FORDHOV -, o
Sr.  Arquimedes Diégenes  Ciloni,
Presidente da Associacdo Nacional de
Dirigentes das Instituicdes Federais de
Ensino Superior — ANDIFES, o Sr.
Benedito Fortes de Arruda, Presidente do
Conselho Federal de Medicina Veterinaria
— CFMV e o Sr. Ronaldo Mota, Secretario
de Educacgéo Superior — SESU/MEC.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, ouvido o Plenario desta
Comissdao, seja realizada Audiéncia Publica objetivando conhecer as demandas da
Residéncia Médico-Veterinaria com vistas a encaminhar uma pauta de
reivindica¢des junto ao Ministério da Educacéao.

Assim, entdo, em data a ser definida por esta Comissao e
membros interessados, convidariamos todos os envolvidos a participarem desta

Audiéncia Publica.



JUSTIFICACAO

A Residéncia Médico-Veterinaria é regulamentada pelo Conselho Federal de
Medicina Veterinaria — RESOLUCAO N° 824 de 31 de marco de 2006.

O Artigo 6° estabelece que a Residéncia Médico Veterinaria a ser oferecida
pela Instituicdo de Ensino Superior deve garantir, além do programa pedagdgico,
que especifique as atividades nas varias areas de atuacado, bolsa de estudo aos
académicos de valor adequado ao atendimento de suas necessidades basicas, e
compativeis com as exigéncias de dedicacao integral ao programa.

E importante ressaltar que o Ministério da Educagdo desconhece a existéncia
de Hospitais Veterinarios Universitarios e da residéncia em medicina veterinaria, nao
existindo portanto, repasse de recursos or¢camentarias para manutencdo dessas

atividades e bolsas aos académicos da Residéncia.

Sala das Reunides, 06 de junho de 2007.

WALDIR MARANHAO
DEPUTADO FEDERAL
PP/MA

A Sua Exceléncia o Senhor

DEPUTADO GASTAO VIEIRA

Presidente da Comissdo de EDUCACAO E CULTURA
Camara dos Deputado

NESTA



